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ORIENTAÇÕES PARA A INDÚSTRIA: 
DECRETOS MUNICIPAIS
SEMANA DE 30 DE MAIO A 06 DE JUNHO

AGUDOS DO SUL
Decreto nº 159 - Dispõe acerca das novas medidas e consolidação para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19), estabelece critérios sanitários para o 
comércio local e dá outras providências.
Republicação Decreto nº 159 - Dispõe acerca das novas medidas e consolidação 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19), estabelece critérios sanitários para o 
comércio local e dá outras providências. 
Vigência
De 28/05 à 11/06 (art. 10).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições para indústrias (Art. 3, XXVI) e com restições para a consturção civil (Art. 
3, XXVII).

ASTORGA
Decreto nº 100 - Dispõe sobre medidas de enfrentamento ao COVID-19.
Vigência
A partir de 28/05 (art. 1).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

ALMIRANTE TAMANDARÉ
Decreto nº 72 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19), conforme o Decreto n.º 7020, de 05 de março de 
2021, do Governo do Estado do Paraná.
Vigência
A partir de 28/05 (art. 1).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/astorga-1002021[97040].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/agudosdosul-1592021[97039].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/agudosdosul-1592021-republicado[97064].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/almtamandare-722021[97065].pdf
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BOCAIUVA DO SUL 
Decreto nº 196 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19). 
Decreto nº 202 - Altera a redação do inciso VI e VII do artigo 2º do Decreto nº 
196/2021 que dispõe sobre medidas restritivas, atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus. 
Vigência
A partir de 21/05.
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Decreto n° 196 - sem restrição, cf. Art. 2, par. 3.                                                                         
Decreto n° 202 - não versa sobre restrições.

CAMPINA GRANDE DO SUL
Decreto nº 1.515 - Decreta o protocolo de responsabilidade social e sanitária da 
Bandeira Laranja, caracterizada pelo controle moderado do fluxo de pessoas, no 
Município de Campina Grande do Sul pelo período que especifica e dá outras 
providências. 
Vigência
De 02/06 à 11/06 (art. 1).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrição.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/bocaiuvadosul-2022021[97067].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/bocaiuvadosul-1962021[97066].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/campinagrandedosul-15152021[97190].pdf


fiepr.org.br

ORIENTAÇÕES PARA A INDÚSTRIA: 
DECRETOS MUNICIPAIS
SEMANA DE 30 DE MAIO A 06 DE JUNHO

CAMPO MAGRO
Decreto nº 373 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19).
Vigência
De 01/06 até 10/06 (art. 17).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem  restrição apenas as indústrias do Art. 5, XXXVIII, XIL, XL e XLIV, observando as 
condições de funcionamento do Art. 5, par. único, e sem menção às indústrias em 
geral. Sem restrição para construção civil (Art. 5, XLV).

CAMPO LARGO
Decreto nº 175 - Adota o Decreto nº 7.716, de 25 de maio de 2.021 e posteriores 
alterações, do Governo do Estado do Paraná, como medida de enfrentamento da 
Infecção Humana pelo Coronavírus (Covid-19) e dá Outras Providências.
Decreto nº 176 - Torna obrigatório a afixação de cartazes informativos em todos os 
estabelecimentos comerciais do Município, como medida de enfrentamento da 
Infecção Humana pelo Coronavírus (Covid-19) e dá Outras Providências.
Vigência
De 10/03 até 11/06 (cf. Decreto Estadual n. 7716).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Decreto n° 175 - sem restrições.                                                                                                        
Decreto n° 176 - não versa sobre restrições.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n-373-Campo-Magro[97091].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n-175-Campo-Largo[97092].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n-176-Campo-Largo[97093].pdf
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CARAMBEÍ
Decreto nº 108 - Dispõe sobre as novas medidas de enfrentamento adotadas pelo 
Município de Carambeí/PR ao contingenciamento da Doença Infectocontagiosa 
COVID-19, causada pelo “Novo Coronavírus” e dá outras providências. 
Vigência
De 28/05 à 11/06 (art. 1).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrição.

COLOMBO
Decreto nº 70 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19). 
Vigência
De 02/06 à 09/06 (art. 14).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrição (cf. Art. 10).

LONDRINA
Decreto nº 605 - Permanecem suspensas as aulas presenciais nas escolas públicas 
municipais de Londrina.
Vigência
De 31/05 à 14/06 (art. 1).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrição.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-837-2021-Mandirituba[97102].pdf
http://portal.colombo.pr.gov.br/downloads/Decreto-070-2021.pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-605-2021-Londrina[97185].pdf
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PONTA GROSSA
Decreto nº 18.791 - Determina medidas restritivas da circulação de pessoas e do 
exercício de atividades econômicas a fim de promover o enfrentamento da pandemia 
de COVID-19 no período de 29 de março 11 de abril de 2021.
Decreto n° 19.051 - As medidas extraordinárias deste decreto aplicam-se no período 
de 28 de maio de 2021 a 04 de junho de 2021.
Vigência
De 28/05 à 04/06 (art. 1).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Idêntico ao Decreto n° 18.979 (sem restrição).

PIRAQUARA
Decreto nº 9.314 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19).
Decreto n° 9.345 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividade e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19).
Vigência
De 28/05 à 11/06 (art. 14).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

MANDIRITUBA
Decreto nº 837 - Dispõe acerca das novas medidas e consolidação para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19), estabelece critérios sanitários para o 
comércio local e dá outras providências.
Vigência
De 01/06 à 18/06 (art. 12).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições para indústrias (Art. 4, XXVI) e com restições para a construção civil (Art. 
4, XXVII). 

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Ponta-Grossa-Decreto-18797-Ed-3105[97073].pdf
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/p/ponta-grossa/decreto/2021/1880/18797/decreto-n-18797-2021-determina-medidas-restritivas-da-circulacao-de-pessoas-e-do-exercicio-de-atividades-economicas-a-fim-de-promover-o-enfrentamento-da-pandemia-de-covid-19-no-periodo-de-29-de-marco-11-de-abril-de-2021-2021-05-07-versao-consolidada
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Piraquara-Decreto-9345-2021[97069].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Piraquara-Decreto-9314-2021[97034].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-837-2021-Mandirituba[97102].pdf
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TUNAS DO PARANÁ
Decreto nº 204 - Dispõe sobre as novas medidas aplicáveis as todas atividades e 
serviços enquanto durar o enfrentamento da Emergência em Saúde Pública causada 
pelo novo Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências.
Vigência
De 28/05 à 09/06.
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

TIJUCAS DO SUL
Decreto nº 3.769 - Dispõe sobre novas medidas de enfrentamento da emergência de 
saúde pública, em decorrência da Infecção Humana pela COVID19.
Vigência
A partir de 31/05/2021.
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

QUATRO BARRAS
Decreto nº 7.672 - Recebe o Decreto Estadual nº 7672 do Paraná, que promove 
alterações no Decreto n°7.020 de 5 de março de 2021, prorroga a vigência dos 
dispositivos que especifica até o dia 31 de maio de adota outras providencias. 
Vigência
De 10/03 até 31/05 (art. 2). Decreto Estadual.
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/DECRETO-N-204-TUNAS-DO-PARANA[97112].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/DECRETO-N-3769-TIJUCAS-DO-SUL[97161].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Quatro-Barras-Decreto-7672-21-PR[97074].pdf



